
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N0//  L/J) DE 13 DE SETEMBRO DE 1999. 

EMENTA: Dá nova denominação a 
logradouro püblico de 
nossa cidade. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denominar-se DR. JACYR ANTONIO 
- 	ABBUD, o novo Ginásio Municipal Poliesportivo, construldo no Bairro do 

Matadouro. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

ARTIGO 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

GABINETE D 

- 	/ 

DE 1999. 

/ 
Regs. as fis. 	 do livro próprio. 

TRAVESSA A5SUMPqAO, 69 - TELEFONE (24) 443-1622 - FAX (24) 443-1316 - CEP 27123-080 


